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Educação, Inclusão e Formação:
Direitos Humanos na Sociedade Democrática

Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948)
http://br.humanrights.com/what-are-human-rights/universal-declaration-

of-human-rights/
Artigo 1º
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos.
Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em
espírito de fraternidade.

Artigo 26º
Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo
menos a correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino
elementar é obrigatório. O ensino técnico e profissional deve ser
generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto a todos em
plena igualdade, em função do seu mérito.

Cordel dos Direitos Humanos: 
http://www.dhnet.org.br/direitos/deconu/textos/cordel.htm



Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (UNESCO, 2007)
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias
=2191-plano-nacional-pdf&category_slug=dezembro-2009-pdf&Itemid=30192

►A formação docente, na perspectiva da educação em direitos humanos, é

proposta como um processo sistemático e multidimensional ao orientar a
formação do sujeito de direitos, articulando varias dimensões. (p. 25):

▪ Apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos
e sua relação com os contextos internacional, nacional e local;
▪ Afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos
direitos humanos em todos os espaços da sociedade;
▪ Formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis
cognitivo, social, ético e político;
▪ Desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção
coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados;
▪ Fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos
em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como
da reparação das violações.
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Formação e Educação em Direitos Humanos:                                                                                     
Desafios da Inclusão revelados por nossas Pesquisas

► Quanto à Formação:

▪ Não exclusivamente técnica – Enfatizar os aspectos
éticos e humanos dos conteúdos curriculares e métodos
de ensino nos cursos de licenciatura.

Formação como um fim em si mesma

▪ Problematização e enfrentamento dos limites sociais
que determinam o “Como Fazer?” em detrimento do “Por
quê? e do “Para quê?” a Formação.

Para onde deve conduzir a Formação? 



Formação e Educação em Direitos Humanos:                                                                                     
Desafios da Inclusão revelados por nossas Pesquisas

►Quanto à Educação e à Inclusão?

▪ Quais as concepções de Indivíduo, Escola,
Deficiência e Sociedade que norteiam a Formação
e a Prática Docente?

▪ Por que a educação cindida entre regular e
especial é admitida, aceita e praticada
historicamente?

▪ Refletimos sobre isso?

A que se atribuir essa cisão? 



EDUCAÇÃO, FORMAÇÃO E INCLUSÃO:
QUAIS AS CONTRIBUIÇÕES DA EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS À 

PRÁTICA DOCENTE INCLUSIVA?                                                    

►Quanto às Demandas Sociais e Humanas:

▪ A organização social em classes pode ser enfrentada pela
educação, a formação teórica, a pesquisa empírica, a reflexão, a
autorreflexaão e a crítica reflexiva?

▪ A dominação do capital e a manutenção do estatuto de
centralidade do trabalho consideram os direitos humanos?

▪ A educação, centrada predominantemente NO e PARA o mundo do
trabalho, tem sintonia com a humanização de professores e alunos?

▪ A imposição de necessidades materiais, do consumo de
mercadorias, do imediatismo nas relações sociais e do aligeiramento
na formação, vigentes na sociedade de classes, são resultantes de
quais demandas?



FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E INCLUSÃO:                                                              
POSSIBILIDADES DA EXPERIÊNCIA EM DIREITOS HUMANOS

REFLEXÃO E AUTORREFLEXÃO SOBRE:

1. A SOCIEDADE DE CLASSES, O CAPITAL E A VIOLÊNCIA;

2. A FORMAÇÃO HISTÓRICA E SOCIAL DO PRECONCEITO E SUA 
MANIFESTAÇÃO NA VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DOS GRUPOS 

SOCIAIS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE ;

3. A HISTÓRIA DE SEGREGAÇÃO NA EDUCAÇÃO GERAL E NA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL;

4. A FORMAÇÃO E A DOCÊNCIA CONTEUDISTA, HETERÔNOMA, 
REDUCIONISTA E CINDIDA ENTRE  TEORIA x PRÁTICA;                        

INDIVÍDUO x CULTURA;

5. A FORMAÇÃO ACADÊMICA E CULTURAL À LUZ DOS LIMITES  E DAS 
CONTRADIÇÕES SOCIAIS.



A Declaração Universal dos Direitos
Humanos da ONU (1948) desencadeou um
processo de mudança no comportamento
social e a produção de instrumentos e
mecanismos internacionais de Direitos
Humanos que foram incorporados ao
ordenamento jurídico dos países
signatários (PNEDH, 2007, Introdução, p.
19)



Diante da ambiguidade da história, também eu creio que
um dos poucos, talvez o único, sinal de um confiável
movimento histórico para o melhor seja o crescente
interesse dos eruditos e das próprias instâncias
internacionais por um reconhecimento cada vez maior, e
por uma garantia cada vez mais segura, dos direitos do
homem.
Um sinal premonitório não é ainda uma prova. É apenas
um motivo para que não permaneçamos espectadores
passivos e para que não encorajemos, com nossa
passividade, os que dizem que ‘o mundo vai ser sempre
como foi até hoje’, estes últimos – e torno a repetir Kant –
‘contribuem para fazer com que sua previsão se realize’,
ou seja, que o mundo permaneça assim como sempre foi.
Que não triunfem os inertes!

(BOBBIO, 2004, p. 128)
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